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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

INSTITUTO DE QUÍMICA E BIOTECNOLOGIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOTECNOLOGIA RENORBIO 

PONTO FOCAL ALAGOAS 

 

CHAMADA PARA MATRÍCULA DE DISCENTES ESPECIAIS/ DOMÍNIO CONEXO 

EM DISCIPLINAS DO PPG-RENORBIO/UFAL - SEMESTRE 2021.2 
 

Em atendimento ao Art. 27 da Resolução 50/2014-CONSUNI/UFAL, que regulamenta a 

Pós-Graduação Stricto sensu na Universidade Federal de Alagoas, a Coordenação do PPG-

RENORBIO/UFAL vem, através desta chamada, divulgar o procedimento de matrícula para 

discentes especiais/ domínio conexo em disciplinas ofertadas no segundo semestre de 2021, 

conforme detalhado na tabela abaixo: 
 

PPG-Renorbio Alagoas: descritivo de disciplinas e vagas ofertadas para alunos especiais 

no semestre 2021.2 

Disciplina Código 

Carga 

horária Créditos Vagas Docente 

Avanços em Biologia 

Celular e Molecular 
NCO001 60h 4 8 

Prof. Karlos Antônio 

Lisboa Ribeiro Júnior 

(IQB/UFAL) 

Avanços em 

Bioquímica e 

Biofísica 

NCO002 60h 4 6 

Prof. Luciano Aparecido 

Meireles Grillo 

(ICF/UFAL) 

Bioinformática NCO003 45h 3 7 

Prof. Gaus Silvestre de 

Andrade Lima 

(CECA/UFAL) 

Processos de 

Extração, Purificação 

e Quantificação de 

Produtos Naturais 

RNA021 30h 2 6 
Prof. Antônio Euzébio G. 

Santana (CECA/UFAL) 

Tópicos Especiais em 

Biotecnologia I (a) 
NCO034 30h 2 6 

Prof. Angelina Bossi Fraga 

(CECA/UFAL) 

Tópicos Especiais em 

Biotecnologia I (b) 
NCO034 30h 2 6 

Prof. Marília Oliveira 

Fonseca Goulart 

(IQB/UFAL) 

Tópicos Especiais em 

Biotecnologia III 

(UNCISAL) 

NCO036 60h 4 6 
Prof. Pedro de Lemos 

Menezes (UNCISAL) 

Tópicos Avançados 

em Biotecnologia da 

Saúde (UNCISAL) 

SAU026 60h 4 5 
Prof. Luciana Aparecida 

Cora (UNCISAL) 

 

As informações sobre os planos das disciplinas e suas ementas, encontram-se no ANEXO 

I deste edital. 
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Define-se como Aluno Especial aquele aluno que não possui matrícula regular em Programa 

de Pós-Graduação Stricto sensu.  

1.2. Define-se como Aluno Domínio Conexo aquele aluno matriculado em outros cursos 

presenciais de pós-graduação  Stricto sensu da UFAL ou de outras instituições de ensino superior.  

1.3. Apenas podem ser alunos especiais aqueles portadores de diploma de nível superior.  
 

2. PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA DE ALUNOS ESPECIAIS / DOMÍNIO 

CONEXO 

2.1. As inscrições para as matrículas dos discentes especiais/domínio conexo serão realizadas no 

período de 26/08/2021 a 03/09/2021 exclusivamente de forma eletrônica por meio do sistema 

SIGAA - UFAL, enviando os documentos listados no item 3 desta chamada: 

https://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S 

 

3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

3.1. Será necessário realizar no ato da matrícula no sistema SIGAA o upload dos documentos 

digitalizados REQUERIMENTO DE MATRÍCULA ALUNO ESPECIAL/DOMÍNIO CONEXO 

(ANEXO II) e DECLARAÇÃO DE CÓPIAS AUTÊNTICAS (ANEXO III), devidamente 

preenchidos e assinados.  

3.2. O candidato que não é aluno regularmente matriculado na UFAL deverá anexar no ato da 

inscrição, além dos documentos do item 3.1, a seguinte documentação (cada item digitalizado em 

formato .pdf): 

 Documento de Identificação oficial com foto (RG, Carteira de Habilitação ou 

Passaporte);  

 CPF; 

 Diploma de Graduação (ou declaração que comprove a colação de grau emitida dentro 

dos últimos seis meses); 

 Histórico de Graduação (Assinado e carimbado por Instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação); 

 Título de Eleitor. 

3.3. O candidato que é aluno regularmente matriculado na UFAL deverá anexar no ato da 

matrícula online, além dos documentos do item 3.1, a seguinte documentação (cada item 

digitalizado em formato .pdf): 

 Documento comprobatório de matrícula em curso de pós-graduação Stricto sensu da 

UFAL, devidamente atualizado, assinado e carimbado pela Coordenação do curso ou 

emitido pelo sistema SIGAA. 

 

4. CONDIÇÕES DE ACEITE DA MATRÍCULA DE ALUNO ESPECIAL  

4.1. Os interessados deverão cumprir com absolutamente todos os requisitos exigidos para os 

discentes regularmente matriculados na disciplina, isto é, assiduidade quanto às aulas e atividades, 

aprovação nas provas, entrega de trabalhos etc. 

4.2. Uma vez aprovados, ao final da disciplina, os discentes poderão solicitar declaração de 

aprovação e ementa da disciplina na Secretaria do curso, contudo, o aproveitamento dos créditos 

em outros cursos de pós-graduação é de critério exclusivo dos programas, não cabendo 

responsabilidade ao PPG-RENORBIO/UFAL. 

4.3. Uma vez matriculado, o aluno que obtiver conceito insuficiente ou abandonar a disciplina 

ficará impedido de cursar qualquer outra disciplina do PPG-RENORBIO/UFAL na condição de 

aluno especial por, pelo menos, mais um semestre. 

4.4. A possibilidade de matrícula como discente especial/ domínio conexo é uma concessão 

peculiar, fruto do sobre-esforço do quadro técnico e docente do programa, motivo pelo qual a 

decisão sobre o aceite de discentes especiais é uma decisão exclusiva do Colegiado do Programa, 

da qual não cabem recursos ou interposições administrativas. 

4.5. O critério de preenchimento das vagas seguirá a ordem de inscrição dos interessados, desde 

que a documentação exigida esteja completa. 

 

https://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
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5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A lista dos discentes especiais selecionados será divulgada no site do PPG-Renorbio AL (item 6) 

no dia 09 de setembro de 2021, no ambiente de Seleções. Quaisquer questões não previstas nesta 

chamada serão resolvidas pelo Colegiado do PPG-RENORBIO/UFAL. 

 

6. CONTATOS 

Universidade Federal de Alagoas, Instituto de Química e Biotecnologia, Campus A. C. Simões – 

Cidade Universitária, Tabuleiro dos Martins, Maceió – AL, CEP 57072-900. 

Fone: (82) 3214-1144 

E-mail: ppg.renorbio@iqb.ufal.br 
Site: https://iqb.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/renorbio  
ATENÇÃO: 

Considerando o plano de contingência da UFAL em relação à pandemia pelo COVID-19, o 

atendimento ao público está sendo feito EXCLUSIVAMENTE DE FORMA REMOTA, pelo 

endereço eletrônico (e-mail) acima. 

 

Coordenadora: Profa. Dra. Marília Oliveira Fonseca Goulart 

Vice Coordenador: Prof. Dr. Antônio Euzébio Goulart Santana 

Secretária: Dra. Ana Paula Oliveira da Silva 
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ANEXO I 

DETALHAMENTO DAS DISCIPLINAS OFERTADAS 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNO ESPECIAL PPG-RENORBIO 

Disponível em: https://iqb.ufal.br/pt-br/pos-

graduacao/renorbio/documentos/formularios/matricula-de-aluno-especial/view
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CÓPIAS AUTÊNTICAS 

Disponível em: https://iqb.ufal.br/pt-br/pos-

graduacao/renorbio/documentos/formularios/declaracao-de-veracidade-autenticidade-ppg-

renorbio/view 

 


